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Quanto à definição dos grupos, o Presidente sugeriu:
• GRUPO 1 - CERESP DE CONTAGEM (Dra. Paloma Carballido, Dr. 
Maurício Lopes e Dr. Marcelo Leite);
• GRUPO 2 - CERESP DE BETIM (Dr. Lucas Theodoro, Dr. Leonardo 
Abreu, Dr. Renato Machado e Dr. João Márcio). 
Submetido à votação, todos votaram de acordo com a sugestão do 
Presidente.
Quanto à escolha das datas:
Dr. Renato Machado informou que possui disponibilidade na última 
semana do mês de julho, tendo em vista estará em viagem na terceira 
semana do mês.
Dr. Leonardo Abreu destacou que não possui disponibilidade no dia 
28/07 em razão de substituição de outro defensor em compromissos 
da Defensoria Pública. Assim sugeriu a data do dia 27/07/2023 para 
realização da inspeção. 
Submetida à votação, para o Grupo 2, a data 27/07/2023 foi aprovada 
pelo Presidente, Dr. Leonardo Abreu e Dr. Renato Machado. Na ocasião 
o Presidente destacou que na eventualidade de indisponibilidade de 
agenda do Dr. João Marcio para a data escolhida, será feito contato com 
o Dr. Luiz Henrique.
Quanto ao Grupo 1, em virtude da ausência da Dra. Paloma 
Carballido na presente sessão, a data será definida posteriormente. Na 
oportunidade, o presidente solicitou aos demais componentes do grupo 
que estabelecessem contato com a conselheira para verificação de 
possível data, destacando desde já que não há impedimento para que as 
inspeções ocorram na mesma data. Assim, Dr. Maurício Lopes ressaltou 
que os alinhamentos com a conselheira serão feitos na próxima sessão.
Por unanimidade, concluíram pela definição:
• GRUPO 1 - CERESP DE CONTAGEM 
 Conselheiros: Dra. Paloma Carballido, Dr. Maurício Lopes e Dr. 
Marcelo Leite.
 Data: À definir. 
• GRUPO 2 - CERESP DE BETIM 
Conselheiros: Dr. Lucas Theodoro, Dr. Leonardo Abreu, Dr. Renato 
Machado e Dr. João Márcio.
 Data: 27/07/2023.
4 – Deliberações acerca da Denúncia envolvendo a Penitenciária de 
Governador Valadares I - Francisco Floriano de Paula:
O Presidente promoveu a leitura do inteiro teor da denúncia que aportou 
no Copen, a qual foi encaminhada aos conselheiros em 15/06/2023. Na 
sequência, submeteu o assunto aos conselheiros para manifestação e 
apresentação de sugestões quanto às medidas cabíveis.
Renato Machado sugeriu a expedição de ofício para convocação do 
Diretor da unidade para participar da sessão, devendo no presente caso, 
observar a proteção da identificação da denunciante. Dr Lucas Theodoro 
sugeriu oficiar o diretor da unidade para prestar os esclarecimentos, 
citar os exatos trechos da denúncia sem a identificação da denunciante e 
conferir prazo para resposta da unidade prisional (Diretor Geral). Após 
avaliação da resposta, caso os esclarecimentos não sejam suficientes, 
sugeriu a realização de convocação do diretor geral para participação 
de sessão do Copen, cumulado com o encaminhamento de ofícios à 
Defensoria Pública Estadual, o Juiz da Execução e o Ministério Público 
da comarca de Governador Valadares. Dr. Luiz Henrique sugeriu a que 
os trechos a serem apontados no ofício sejam genéricos e abstratos de 
modo a resguardar a identidade da denunciante.
Quanto à sugestão, o Presidente solicitou que sejam transcritos apenas 
os trechos que não seja possível identificar a denunciante (não conseguir 
ingresso à unidade em razão da mancha, dificuldade relacionada à 
espera no sol, falta de retorno e o fato de ser sempre a mesma agente 
que fiscaliza as imagens às quais é submetida). Dr. Leonardo Abreu 
sugeriu que além do ofício para a unidade, também seja expedido 
ofício ao Depen para perguntar sobre qual é o procedimento adotado 
pela direção, nas hipóteses em que aparecem imagens suspeitas no 
body scanner”. Todos os demais conselheiros presentes na sessão os 
conselheiros votaram de acordo.
Conclusão: 1- expedir ofício ao Diretor da Unidade requisitando 
as devidas informações referentes aos pontos da denúncia; e 2 – 
expedir ofício ao Diretor do Depen para solicitar informações quanto 
aos procedimentos que são adotados pela direção das unidades, nas 
hipóteses em que aparecem imagens suspeitas no “body scanner”.
Finalizadas as deliberações, Dr. Leonardo Abreu justificou sua ausência 
e dos seus respectivos suplentes em virtude de evento interno a ser 
realizado na Defensoria Pública Estadual, no qual todos participarão.
Agendada nova reunião remota para dia 05/07/2023, quarta-feira, às 
10hs, todos saíram devidamente convocados.
Nada mais havendo, encerra-se o presente que vai devidamente 
assinado pelo Sr. Presidente.
Eu, Daniele Lopes Cruz, servidora assistente, o digitei sob orientação 
e revisão da coordenadora e secretária executiva designada, Sabrina 
Machado.

Lucas Teodoro Dias Vieira
Presidente do Conselho Penitenciário do Estado de Minas Gerais

(*) Documento assinado eletronicamente
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EXTRATO DA PORTARIA DEPEN 
N° 39/2023, DE 24 DE JULHO DE 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
Nº 1450.01.0084787/2023-10

Descumprimento de cláusulas do Contrato nº. 9309065/2021 
(Penitenciária de Francisco Sá). Empresa RBX ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 17.033.316/0001-82, com sede na Rua 
Aguapei, nº 681, bairro Vila Santo Estevão, São Paulo/SP. Práticas 
previstas no inciso VI do art. 3° e nos incisos I, II, IV e VI do art. 4° da 
Resolução SEAP n° 49/2017, puníveis com sanções desde advertência 
escrita até declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública (de acordo com as sanções previstas no artigo 
38 do Decreto Estadual n° 45.902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei 
Federal n° 8.666/1993 e no artigo 7° da Lei Federal n°. 10.520/2002).
 Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJUSP, para 
instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme Resolução 
SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017.

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 24 de julho de 2023.
Carlos Vinícius de Souza Figueiredo

 Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
 Ordenador de Despesas
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Fernando Sarmento Silva CPF 044.***.***-**, Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Janaúba/MG, Protocolo 
nº 1550/2023.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.
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 A Diretora Regional de Administração e Finanças, designada para 
responder pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5, torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS RAS: 1) Usina de Triagem e Compostagem de Central de Minas, 
Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos 
orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos, Central de Minas/
MG, PA/Nº 1614/2023, Classe 2. 2) José ****** Coelho **** - 
Fazenda Eldorado, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo, Frei Inocêncio/MG, PA/Nº 
1616/2023, Classe 3. 3) Laticínio Sevilha Ltda., Fabricação de produtos 
de laticínios, exceto envase de leite fluido, José Raydan/MG, PA/Nº 
1619/2023, Classe 3.

(a) Kyara Carvalho Lacerda. Diretora Regional de 
Administração e Finanças, designada para responder 

pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5.

A Diretora Regional de Administração e Finanças, designada para 
responder pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5, torna 
público que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo 
deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
- LAS CADASTRO: 1) Brasa Ativa LTDA - Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros resíduos não listados 
ou não classificados. - João Monlevade/MG - PA/N°: 1538/2023. 2) 
Rede Falco Combustíveis Curingão LTDA - Transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos. - Teófilo Otoni/MG - PA/N°: 1584/2023. 
3) Município de São João Evangelista - Extração de cascalho, rocha 
para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais 
coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, 
inclusive as executadas por entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta Municipal, Estadual e Federal. - São João Evangelista/MG 
- PA/N°: 1585/2023. 4) Ang Rações LTDA - Formulação industrial 
de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais, 
inclusive moagem de grãos, com finalidade comercial. - Governador 
Valadares/MG - PA/N°: 1587/2023. 5) Município de Mutum - Central 
de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros 
resíduos não listados ou não classificados. - Mutum/MG - PA/N°: 
1596/2023.

(a) Kyara Carvalho Lacerda. Diretora Regional de 
Administração e Finanças, designada para responder 

pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5.

A Diretora Regional de Administração e Finanças, designada para 
responder pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” – Página 5, torna público 
que foram concedidas as Licenças Ambientais abaixo identificadas:
 - LAS RAS: 1) Sebastião ********* Figueiredo – Fazenda Monte 
Cristo II, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo, Campanário/MG, PA/Nº 4352/2022, 
Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 
24/07/2033. 2) RDJ Mineração Ltda., Lavra a céu aberto – Rochas 
ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários; Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, Franciscópolis/MG, PA/Nº 441/2023, 
Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 
24/07/2033.

(a) Kyara Carvalho Lacerda. Diretora Regional de 
Administração e Finanças, designada para responder 

pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5.

24 1820598 - 1

O Diretor Regional de Fiscalização Ambiental da Supram Zona da 
Mata, designado para responder pela Supram ZM, conforme ato 
publicado em 12/07/2023, torna público que o requerente abaixo 
identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) Polimix 
Concreto Ltda, Usinas de produção de concreto comum, Matias 
Barbosa/MG, PA n° 1615/2023, Classe 3.

(a) Alessandro Albino Fontes. Diretor Regional de Fiscalização 
da Supram Zona da Mata, designado para responder pela 

Supram ZM, conforme ato publicado em 12/07/2023.
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 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do 
Triângulo Mineiro, no uso das suas atribuições legais, torna público 
que o Arquivamento do processo abaixo identificado: 1) Licença Previa 
e Licença de Instalação (LAC2): *DK Ambiental Gerenciamento e 
Destinação Final de Resíduos Ltda., - Outras formas de destinação de 
resíduos não listadas ou não classificadas; Reciclagem ou regeneração 
de outros resíduos classe 1 (perigosos) não especificados e Reciclagem 
ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não 
especificados, - Uberlândia/MG, PA/SLA nº 1434/2023, Classe 6. 
Motivo: Falta de elementos básicos e obrigatórios, o entendimento e a 
avaliação de mérito do processo se tornaram impossibilitados. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
 *Renovação de Licença de Operação: 1) Tupy Minas Gerais, serviço 
galvanotécnico; aterro para resíduos não perigosos - classe II, de origem 
industrial. Betim/MG, PA/Nº 12314/2007/003/2017, classe 4. Motivo: 
a pedido do empreendedor.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, torna público que foram REQUERIDAS as 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas: 1) Arpasa Araguari Pavimentações Ltda. - Extração de 
rocha para produção de britas - Araguari/MG, PA/SLA n° 1623/2023, 
Classe 3. 2) Ferro Velho São Paulo Ltda. - Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, 
papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, 
graxas ou produtos químicos, exceto agrotóxicos - Iturama/MG, PA/
SLA nº 1607/2023, Classe 3. 3) Luiz Carlos Tolentino de Almeida/ 
Tolentino - Locação de Maquinas Agrícolas - Lavra em aluvião, 
exceto areia e cascalho - Abadia dos Dourados/MG, PA SLA n° 
1625/2023, Classe 2. 4) Ágape Participações Ltda/ CGH Dourados - 
Central Geradora Hidrelétrica – CGH - Douradoquara/MG, PA SLA n° 
1600/2023, Classe 2. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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O Diretor Regional de Fiscalização Ambiental da Supram Zona da Mata, 
designado para responder pela Supram ZM, conforme ato publicado 
em 12/07/2023, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência e/ou compartilhamento de responsabilidade da licença 
ambiental abaixo identificada:
1) Tipo de solicitação: Licença Ambiental Simplificada – LAS RAS; 
Empreendimento: JE Soluções LTDA - Disque Caçambas (CNPJ 
10.678.949/0001-07), Atividade Principal: Aterro de resíduos da 
construção civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem 
em empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com 
a finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da 
ocupação; Áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/
ou reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos, Município: 
Leopoldina/MG, PA SLA n° 2854/2020, Válida até 01/10/2030 – Para: 
Disque Caçamba de Leopoldina Ltda (CNPJ 48.427.781/0001-21).

(a) Alessandro Albino Fontes. Diretor Regional de Fiscalização 
da Supram Zona da Mata, designado para responder pela 

Supram ZM, conforme ato publicado em 12/07/2023.
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 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
 (Publicado no Diário Oficial de “MG”, no dia 22/07/2023 - pág. 13)

Onde se lê:
“A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta do processo abaixo identificado:
1) FRIGORÍFICO DOS VALES LTDA, Abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), Abate de animais de grande porte 
(bovinos, eqüinos, bubalinos, muares,etc), Capelinha/MG. Vigência: 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura: 20/07/2023.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha.

(...)”
Leia-se:
“A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta do processo abaixo identificado:
1) FRIGORÍFICO DOS VALES LTDA, Abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), Abate de animais de grande porte 
(bovinos, eqüinos, bubalinos, muares,etc), Compostagem de resíduos 
industriais, Capelinha/MG. Vigência: 12 (doze) meses, contados da 
data da assinatura: 20/07/2023.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha.

(...)”
*Obs.: As demais informações permanecem inalteradas.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 1) 
FHAE Granitos do Brasil Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais 
e de revestimento, pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos e estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários, Salinas/MG, PA/nº 1604/2023, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.
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COMUNICADO
ALTERAÇÃO HORÁRIO DA 40ª RO DA URC/CM DO COPAM

(Publicada no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais, no dia 
20/07/2020, pág. 11)
Em função do comunicado do Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais, em 21/07/2023, pág. 11, 
referente ao expediente nas repartições públicas estaduais nos dias 
em que ocorrerem os jogos da Seleção Brasileira de Futebol Feminino 
durante a Copa do Mundo de Futebol feminino de 2023, fica alterado 
o horário da 40ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Central Metropolitana do Conselho Estadual de Política Ambiental, a 
ser realizada no dia 02 de agosto de 2023, para às 14h.
*Os demais dados permanecem inalterados.

Leonardo Monteiro Rodrigues Secretário de Estado Adjunto de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente 

da Unidade Regional Colegiada Central Metropolitana
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O Diretor Regional de Administração e Finanças da SUPRAM Noroeste 
de Minas, designado para responder pela Supram NOR, conforme ato 
publicado em 15/07/2023 pág. 02, torna público que foi requerida a 
Licença Ambiental Simplificada na Modalidade LAS/RAS abaixo 
identificada:
1) G Plan Agronegocios Ltda/ Fazenda Larga das Lages - Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo - Brasilândia de Minas/MG. Processo: 1602/2023.

(a) Cleibson Rodrigues de Oliveira. Diretor Regional de 
Administração e Finanças, designado para responder pela SUPRAM 
Noroeste de Minas, conforme ato publicado em 15/07/2023, pag.02.
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O Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência Regional 
de Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, 
considerando a designação publicada no dia 12 de julho de 2023 na 
Impressa Oficial e demais normas específicas torna público que os 
requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Município de Ouro 
Fino, Distrito industrial e zona estritamente industrial, comercial ou 
logística, Ouro Fino/MG, PA nº 1603/2023, Classe 3.

(a) Elias Venâncio Chagas. Diretor Regional de Fiscalização da 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas.

O Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência Regional 
de Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, 
considerando a designação publicada no dia 12 de julho de 2023 na 
Impressa Oficial e demais normas específicas torna público que foi 
finalizada a análise da Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS/RAS abaixo identificada, com decisão pelo deferimento, cujo 
prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Roberto Carlos Jacinto, Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento, Unidade de Tratamento de 
Minerais - UTM, com tratamento a seco, Coronel Xavier Chaves/MG, 
Processo nº 1248/2023. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Elias Venâncio Chagas. Diretor Regional de Fiscalização da 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas.

O Diretor Regional de Fiscalização da Superintendência Regional 
de Meio Ambiente do Sul de Minas no uso de suas atribuições, 
considerando a designação publicada no dia 12 de julho de 2023 na 
Impressa Oficial e demais normas específicas torna público que foram 
requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/
Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo 
prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) BV Engenharia e Incorporações Ltda., Usinas de produção de concreto 
comum, Campo Belo/MG, Processo nº 1556/2023. 2) José Orlando de 
Melo, Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Pouso 
Alegre/MG, Processo nº 1566/2023. 3) EPB Extrato Pirolenhoso do 
Brasil Indústria e Comércio Ltda., Reciclagem ou regeneração de 
outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados, Ouro Fino/
MG, Processo nº 1598/2023. 4) Claudia Paulino da Costa Cevithereza, 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes, Monte Santo de Minas/MG, Processo nº 1605/2023.

(a) Elias Venâncio Chagas. Diretor Regional de Fiscalização da 
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas.

24 1820239 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto 
São Francisco torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais abaixo identificadas:
LAS-RAS: 1) Renovadora Fortunato Rezende Ltda., Recauchutagem 
de pneumáticos, Arcos/MG, Processo nº 1289/2023, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2) Plácido Ribeiro Vaz- 
Fazenda Sapé do Barro Vermelho, Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Iguatama/MG e Bambuí/MG, Processo nº 953/2023, Classe. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 3) Mussarela Pioneira 
Ltda, Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de leite 
fluido, Moema/MG, Processo nº 962/2023, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. 4)Biosev S.A.- Fazenda Matinha I, 
Matinha II, Matinha III, Matinha IV, Matinha V, Matinha VI E Matinha 
/Empoeiras - Matrículas: 45418 e 44528, Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Moema/MG, Processo nº 593/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

 Sra Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto do Francisco.

24 1820599 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público o ARQUIVAMENTO da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Carlos 
Alberto Cunha Martins Junior/ Fazenda Rio das Pedras, dos Machados 
e do Córrego da Divisa - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento, Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Uberlândia/MG - PA/SLA n° 1304/2023, Classe 3. 
Motivo: Sem a obtenção da outorga do poço tubular, conforme previsto 
no art. 15, parágrafo único da Deliberação Normativa COPAM n° 217 
(06/12/2017), logo, se enquadra em não cumprimento de requisito 
básico para condução da atividade. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

24 1820595 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga do 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo: 20891/2022, Empreendedores: Associação dos Usuários 
das Águas de Monte Carmelo e Região: Rancharia Coffea Ltda, Cesar 
Jordão, Dener Jordão, Associação Centro Industrial de Produtores de 
Monte Carmelo, Celso Luiz Dall Agnol, Divino Mariano de Lacerda, 
Laudemir Ângelo Val e Antônio Bovi, Município: Monte Carmelo, 
Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 00417/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA TRIÂNGULO MINEIRO. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br.Belo Horizonte, 24 de Julho de 2023.

24 1820470 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso Recursos Hídricos:
*Processo n° 30576/2023, Usuário: Leonildo P. da Silveira, Nova 
Ponte, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1904256/2023. 
*Processo n° 28367/2023, Usuário: Neuza de L. Pereira, Nova 
Ponte, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1904258/2023. 
*Processo n° 29242/2023, Usuário: Célio P. de Resende, Nova Ponte, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1904285/2023. *Processo 
n° 30586/2023, Usuário: Alex Mussi, Pedrinópolis, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1904286/2023. *Processo n° 30587/2023, 
Usuário: Alex Mussi, Pedrinópolis, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1904287/2023. *Processo n° 30588/2023, Usuário: Alex 
Mussi, Pedrinópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1904288/2023.
Retificação:
Retifica-se a portaria 1904823/2020 de 11/07/2020. Outorgado: João 
E. Rocheto. CPF: 016.***.***-06. Onde se lê: Área inundada: 34,85 
há. Volume acumulado: 1170510,28 m³. Finalidade(s): Irrigação 961,9 
ha através do método de pivô central. Vazão liberada (l/s): 300 nos 
meses de novembro a fevereiro e 186,5 nos meses de março a outubro, 
com tempo de captação de 21:00 horas/dia, sendo 25 dias nos meses 
de maio a setembro, 29 dias no mês de fevereiro, 30 dias nos meses 
de abril e novembro e 31 dias nos meses de janeiro, março, outubro e 
dezembro, e volumes máximos mensais de 352485 m³ nos meses de 
maio a setembro, 422982 m³ no mês de abril, 437081,4 m³ nos meses 
de março e outubro, 680400 m³ no mês de novembro, 657720 m³ 
no mês de fevereiro e 703080 m³ nos meses de janeiro e dezembro. 
Condicionantes: Comprovar instalação de sistema de medição de 
acordo com os Art. 16, 17, 18 ,19, 20 e 21 da Portaria IGAM nº 48 
de 2019. OBS: O bombeamento/captação somente será permitido 
após a instalação dos dispositivos de monitoramento exigidos pela 
Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Antes do início da captação. 
2. Realizar leituras e registros dos volumes captados, diariamente, 
e do tempo de captação conforme estabelecido nos artigos Art. 
25, 28, 29 e 30 da Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Durante 
a vigência da portaria de outorga. 3. Efetuar o cadastro referente ao 
uso do recurso hídrico no Siscad, disponível no InfoHidro, acessível 
por meio do site http://sisemanet.meioambiente.mg.gov.br. PRAZO: 
Até 90 dias após a publicação da portaria de outorga. 4. Apresentar 
relatório fotográfico que comprove a implantação do vertedouro de 
emergência, conforme dimensionado no relatório técnico. PRAZO: Até 
60 dias após a construção do barramento. 5. Comprovar a instalação 
da tubulação de fundo para garantia da vazão mínima residual, 
conforme dimensionado no relatório técnico. PRAZO: Até 60 dias 
após a construção do barramento. Leia-se: Área inundada: 11,99 ha. 
Volume acumulado: 128986,97 m³. Finalidade(s): Irrigação 232,2 ha 
através do método de pivô central. Vazão liberada (l/s): 160 nos meses 
de novembro a abril e 80 nos meses de maio a outubro, com tempo de 
captação de 21:00 horas/dia, sendo 17 dias no mês de setembro, 20 dias 
nos meses de agosto e outubro, 25 dias no mês de julho, 29 dias no mês 
de fevereiro, 30 dias nos meses de abril, junho e novembro e 31 dias 
nos meses de janeiro, março, maio e dezembro, e volumes máximos 
mensais de 102816 m³ no mês de setembro, 120960 m³ nos meses de 
agosto e outubro, 151200 m³ no mês de julho, 181440 m³ no mês de 
junho, 187488 m³ no mês de maio, 350784 m³ no mês de fevereiro, 
362880 m³ nos meses de abril e novembro e 374976 m³ nos meses 
de janeiro, março e dezembro. Condicionantes: 1.Instalar sistemas de 
medição de vazão captada e horímetro. O sistema de medição adotado 
na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio 
de captação/monitoramento e possuir ART expedida pelo conselho 
profissional competente. PRAZO: A implantação dos equipamentos 
supramencionados deverá ocorrer antes do início do bombeamento. 
2.Instalar sistema de medição de fluxo residual. O sistema de medição 
adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável 
ao meio de monitoramento e possuir ART expedida pelo conselho 
profissional competente. PRAZO: 90 dias a partir da publicação 
da retificação da portaria no IOF MG para estruturas construídas ou 
concomitante à implantação do barramento para novas estruturas. 
3.Manter, à jusante do local da intervenção, um fluxo residual mínimo 
de 0,061 m³/s ou 61,0 l/s, que corresponde à 100 % da vazão Q7,10. 
PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 4.Realizar 
medições diárias da vazão captada e do tempo de captação, armazenando 
os dados em planilhas, conforme modelo disponível no sítio eletrônico 
Igam, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização 
realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem 
apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da renovação da 
outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos 
sistemas de medição. 5.Realizar medições diárias do fluxo residual, 
armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no 
sítio eletrônico Igam, que deverão estar disponíveis no momento da 
fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele 
delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da 
instalação dos sistemas de medição. 6.Apresentar relatório fotográfico 
que comprove a implantação do vertedouro de emergência. PRAZO: 90 
dias a partir da publicação da retificação da portaria no IOF MG para 
estruturas construídas ou concomitante à implantação do barramento 
para novas estruturas. Município: Uberaba - MG.
Arquivamento:
Arquiva-se o processo 8825/2016 de 08/04/2016. Requerente: Navitas 
Energia Sacramento I Ltda. CNPJ: 23.061.097/0001-48. Curso d’água: 
Córrego Bebedouro. Motivo: Perda de Objeto. Município: Tupaciguara 
- MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 24 de juho de 2023.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202307242354230110.


